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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

LEI Nº 8.268, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
(PL de autoria da Mesa da Câmara) 

Revoga a Lei Ordinária nº 7.254, de 20/11/2019, 
que “Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo 
das sessões de licitações públicas realizadas 
pelos Poderes Legislativo e Executivo, no 
âmbito do Município de Indaiatuba, e dá outras 
providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei Ordinária nº 7.254, de 20/11/2019, 
que “Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo das sessões de licitações 
públicas realizadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, no âmbito do 
município de Indaiatuba, e dá outras providências”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 11 de dezembro de 
2024, 195º de elevação à categoria de Freguesia. 
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Publicado no Depariamenio de Técnica Legislativa, 11 de dezembro de 2024.


